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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

Setor de Licitações / Pregoeiro(a) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 095/2025 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº:  047/2025 

OBJETO: Registro de preços para fútúra e eventúal contrataça o de empresa especializada na 

prestaça o de serviços me dicos e odontolo gicos, por meio de realizaça o de consúltas, exames e 

acompanhamento de pacientes, em atendimento as demandas da Secretaria Múnicipal de 

Saú de. 

 

 

A empresa CENTRO DE DIAGNÓSTICO DA FAMÍLIA LTDA, pessoa júrí dica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.646.162/0001-03, sediada na Rúa Qúintino 

Bocaiú va, nº 1857, Bosqúe, na cidade de Rio Branco/AC, por seú representante legal infra-

assinado, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos e anexos do Edital do 

processo mencionado na epí grafe, qúe adiante especí fica, o qúe faz na conformidade segúinte: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

O Edital em refere ncia preve  a realizaça o da Sessa o Pú blica em 07 de abril de 

2026, a s 9h00 (hora rio de Brasí lia).  

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qúalqúer pessoa e  parte 

legí tima para impúgnar o Edital por irregúlaridade, devendo protocolar a petiça o ate  3 (tre s) 

dias ú teis antes da abertúra da sessa o pú blica, cabendo a  aútoridade competente aprecia -la no 

mesmo prazo. Acolhida a impúgnaça o e havendo alteraça o qúe possa afetar a formúlaça o das 

propostas, impo e-se a divúlgaça o das modificaço es na mesma forma do Edital e a conseqúente 

reabertúra dos prazos, nos termos do art. 55, § 1º, com a devida públicidade no PNCP e no sí tio 

oficial. 
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No caso concreto, o Edital do Prega o nº 047/2025, em seú item 7, estabelece 

qúe qúalqúer pessoa podera  apresentar pedido de esclarecimentos devera o ser protocolados 

na forma eletro nica, em úma das segúintes formas:  

a) No Sistema do Prega o Eletro nico, atrave s do sistema no site “Bolsa Nacional 

de Compras - Licitaço es Eletro nicas (bnc.org.br)”; oú b) Direcionado ao e-mail 

“licitacao@carandai.mg.gov.br”. 

Diante disso, considerada a data e o hora rio designados para a sessa o, bem 

como o prazo legal e as disposiço es Editalí cias, a  lúz do entendimento do TCU, a presente 

impúgnaça o revela-se manifestamente tempestiva, e os fatos aqúi expostos evidenciam ví cios 

qúe tornam o Edital passí vel de imediata retificaça o e, caso mantidas as contradiço es 

apontadas, de anúlaça o pela aútoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021, com a necessa ria reabertúra dos prazos, se hoúver alteraça o qúe afete a 

formúlaça o das propostas, nos termos do art. 55, § 1º, da mesma Lei. 

 

II. SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO 

1. Requisitos técnico-sanitários da empresa licitante. 

1.1 Demonstra-se a necessidade de o Edital exigir, de forma expressa na 

Qúalificaça o te cnica, compatí vel com o objeto:  

a. Indevida postergação da exigência de registro da Pessoa Jurídica no 

CRM/CRO para a fase de execução; 

b. Da Necessidade de Comprovaça o de Registro, Regúlaridade e Qúitaça o 

do(s) Responsável(is) Técnico(s) perante os Conselhos Profissionais 

Competentes (CRM e CRO); 

c. Inscriça o no Cadastro Nacional de Estabelecimento da Saú de (CNES), 

contendo a Relaça o nominal dos profissionais qúe execútara o os serviços 

(compatí vel com o objeto da contrataça o), conforme art. 4º da Portaria nº 

1.646/2015; 
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d. Da necessidade de exige ncia de Licença Sanitária e Alvará de 

Funcionamento, compatí veis com o objeto da licitaça o; 

e. , conforme RDC Anvisa nº 36/2013; 

f. Apresentar o PGR, PGRSS, LTCAT, Ergonomia de Trabalho, 

Insalubridade Cadastro da empresa no NOTIVISA e Periculosidade e o 

PCMSO da empresa, qúe define e implementa medidas de segúrança e saú de 

do trabalhador.  

g. Da necessidade de comprovaça o de quadro técnico mínimo compatí vel 

com o objeto. 

 

III. FATOS E DO DIREITO 

 

1. Requisitos técnico-sanitários da empresa licitante. 

a. Da ilegal postergação do registro da Pessoa Jurídica no CRM/CRO para a fase de 

contratação. 

→ DOS FATOS 

Edital, após alteração por errata, passou a exigir o registro da empresa e do 

Responsável Técnico no CRM/CRO apenas na fase de execução contratual, deixando de 

exigir tal comprovação na fase de habilitação. 

Tal conduta representa grave vício, pois permite a participação de empresas 

que, no momento da licitação, não possuem habilitação legal para o exercício da atividade. 

Embora o Edital mencione a exigência de registro no CRM/CRO, verifica-se 

que tal requisito foi indevidamente deslocado para a fase de execução contratual, em afronta 

aos arts. 62, 66 e 67 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que se trata de condição essencial para o 

exercício regular da atividade, devendo ser comprovada na fase de habilitação. 

A ausência de tal exigência permite a participação de empresas que não 

comprovam estar legalmente habilitadas ao exercício de atividades privativas da área da 
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saúde, o que compromete a regularidade do certame, a segurança jurídica da contratação e a 

qualidade da prestação dos serviços. 

Ressalte-se que a execução de serviços médicos e odontológicos não se limita 

à habilitação individual dos profissionais, sendo indispensável a regularidade da pessoa 

jurídica perante os respectivos Conselhos de Classe, condição legal para o exercício regular da 

atividade. 

→ DO DIREITO 

A Lei nº 6.839/1980 estabelece que o registro de empresas nas entidades 

fiscalizadoras do exercício profissional é obrigatório quando sua atividade básica ou a 

natureza dos serviços prestados estiver vinculada a profissões regulamentadas. 

No presente caso, a prestação de serviços médicos e odontológicos impõe, 

obrigatoriamente: 

O registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina – 

CRM, para os serviços médicos; 

O registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Odontologia – 

CRO, para os serviços odontológicos. 

Adicionalmente, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, incisos IV e V, autoriza 

expressamente a Administração Pública a exigir: 

O atendimento a requisitos previstos em legislação especial; 

O registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando exigido 

pela natureza do objeto. 

Ademais, nos termos do art. 66 da Lei nº 14.133/2021, a habilitação tem por 

finalidade verificar a aptidão do licitante para exercer atividade compatível com o objeto da 
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contratação, o que pressupõe, necessariamente, a regularidade perante os Conselhos 

Profissionais. 

Adicionalmente, a Lei nº 6.839/1980 impõe o registro da pessoa jurídica nos 

conselhos profissionais quando sua atividade estiver vinculada a profissões regulamentadas. 

A jurisprudência do TCU é pacífica no sentido de que: 

❝ Não se admite a postergação de requisitos essenciais à execução do objeto 

para a fase contratual ❞ 

(Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário) 

Redação sugerida em exigências de habilitação: 

“Comprovante de Registro e Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao Conselho 

Regional de Medicina – CRM e ao Conselho Regional de Odontologia – CRO, 

conforme compatibilidade com o objeto da licitação.” 

b. Da Necessidade de Comprovação de Registro, Regularidade e Quitação do(s) 

Responsável(is) Técnico(s) perante os Conselhos Profissionais Competentes (CRM e 

CRO) 

→ DOS FATOS 

O instrumento convocatório, ao tratar da qualificação técnica, não estabelece 

de forma clara e suficiente a obrigatoriedade de comprovação de registro, regularidade e 

quitação dos responsáveis técnicos junto aos Conselhos Profissionais competentes, tampouco 

exige a comprovação de vínculo formal desses profissionais com a empresa licitante. 

Considerando que o objeto da contratação envolve a prestação de serviços 

médicos e odontológicos, verifica-se que tais atividades são privativas de profissionais 

devidamente habilitados e submetidos à fiscalização dos respectivos Conselhos de Classe. 
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A ausência de exigência expressa quanto à regularidade profissional dos 

responsáveis técnicos permite a participação de empresas que eventualmente indiquem 

profissionais sem inscrição ativa, com pendências junto aos Conselhos ou sem vínculo formal 

com a licitante, o que compromete a legalidade da contratação e a adequada execução dos 

serviços. 

Ademais, a indicação de Responsável Técnico sem vínculo jurídico com a 

empresa configura mera expectativa de futura contratação, o que não se admite na fase de 

habilitação, por violar o princípio da verificação prévia da capacidade técnica do licitante. 

→ DO DIREITO 

O exercí cio das profisso es de me dico e cirúrgia o-dentista e  regúlamentado 

por legislaça o especí fica, sendo condicionado ao registro ativo e regúlar perante os respectivos 

Conselhos Profissionais, conforme disposto na Lei nº 3.268/1957 (Medicina) e na Lei nº 

4.324/1964 (Odontologia). 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a habilitaça o tem por finalidade verificar 

a aptida o do licitante para execútar o objeto da contrataça o (art. 62), sendo obrigato ria a 

comprovaça o de qúe possúi condiço es te cnicas e profissionais compatí veis com as exige ncias 

do Edital. 

O art. 66 da referida lei estabelece qúe a habilitaça o júrí dica e te cnica deve 

demonstrar a compatibilidade entre a atividade exercida pelo licitante e o objeto contratado, o 

qúe pressúpo e a existe ncia de Responsa vel Te cnico devidamente habilitado. 

Ja  o art. 67 dispo e qúe a Administraça o podera  exigir a comprovaça o de 

qúalificaça o te cnica mediante a demonstraça o de qúe o licitante dispo e de profissionais 

qúalificados para execúça o do objeto. 
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Adicionalmente, as normas dos Conselhos Profissionais (CRM e CRO) exigem 

qúe os profissionais responsa veis te cnicos estejam regúlarmente inscritos, em sitúaça o ativa e 

adimplentes com súas obrigaço es, sendo vedado o exercí cio profissional em sitúaça o irregúlar. 

A júrisprúde ncia do Tribúnal de Contas da Unia o e  firme no sentido de qúe 

na o se admite a habilitaça o de licitante com base em estrútúra te cnica fútúra oú meramente 

declarato ria, devendo a comprovaça o ser pre via, objetiva e docúmental, conforme 

entendimento consolidado no Aco rda o nº 1.793/2011 – Plena rio. 

Dessa forma, a aúse ncia de exige ncia de comprovaça o de registro ativo, 

regúlaridade e qúitaça o dos responsa veis te cnicos, bem como de ví ncúlo formal com a empresa 

licitante, configúra falha no Edital, por permitir a participaça o de empresas sem capacidade 

te cnica efetiva. 

Redação sugerida em exigências de habilitação: 

“Comprovação de que a empresa licitante possui responsável(is) técnico(s) 

devidamente habilitado(s), mediante apresentação de comprovante de registro 

ativo, regularidade e quitação junto ao Conselho Regional de Medicina – CRM 

e/ou Conselho Regional de Odontologia – CRO, conforme compatibilidade com 

o objeto da licitação.” 

“Os responsáveis técnicos deverão possuir vínculo formal com a empresa 

licitante, a ser comprovado por meio de: 

contrato social; 

vínculo empregatício (CTPS); 

contrato de prestação de serviços vigente, ou; 

outro instrumento jurídico idôneo.”. 
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c. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento da Saúde (CNES), contendo o 

nome dos profissionais que realizarão os serviços (compatível com o objeto da 

contratação), conforme art. 4º da Portaria nº 1.646/2015. 

→ DOS FATOS 

O objeto da licitaça o e  a prestaça o de serviços me dicos e odontolo gicos. Tais 

atividades configúram, de forma ineqúí voca, prestaça o de serviços de saú de, nos termos da Lei 

nº 8.080/1990, devendo ser execútadas em estabelecimento de saú de regúlarmente 

constitúí do, dotado de infraestrútúra adeqúada e sob responsabilidade te cnica, vincúlada ao 

CNPJ da empresa prestadora. 

A Portaria GM/MS nº 1.646/2015 estabelece a obrigatoriedade de inscriça o 

de todos os estabelecimentos de saú de no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú de – 

CNES, devendo constar, de forma compatí vel com os serviços prestados, os profissionais de 

saú de qúe nele atúam. 

Dessa forma, e  essencial qúe a empresa licitante comprove inscriça o ativa no 

CNES, compatí vel com o objeto da contrataça o, contendo a indicaça o dos profissionais de saú de 

responsa veis pela execúça o dos serviços me dicos e odontolo gicos, como reqúisito mí nimo de 

regúlaridade sanita ria, te cnica e assistencial para a fútúra execúça o contratúal. 

 

→ DO DIREITO 

i. Obrigatoriedade do CNES para estabelecimentos de saú de 

A Portaria GM/MS nº 1.646, de 2 de oútúbro de 2015, institúi formalmente o 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saú de – CNES, definindo-o como sistema oficial e 

docúmento pú blico de cadastramento de informaço es de todos os estabelecimentos de saú de 

em fúncionamento no territo rio nacional, independentemente de súa natúreza júrí dica oú de 

integrarem o SUS. 

O art. 4º da referida Portaria dispo e de forma expressa qúe: 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiú va, nº 1857 - Bosque – Rio Branco – AC – Brasil – CEP: 69.900-670 

E-mail: cdfexportacaoeimportacao@gmail.com e licitacoes.ame@gmail.com  

Whatsapp: 800.303.1234  
Página 9 de 28  

 

“O cadastramento e a manútença o dos dados cadastrais no CNES sa o 

obrigato rios para qúe todo e qúalqúer estabelecimento de saú de possa fúncionar em territo rio 

nacional, devendo preceder aos licenciamentos necessa rios ao exercí cio de súas atividades, 

bem como a s súas renovaço es.” 

Assim, a inscriça o no CNES constitúi reqúisito legal indispensa vel para o 

fúncionamento regúlar de qúalqúer estabelecimento prestador de serviços de saú de no paí s, 

inclúsive clí nicas e centros especializados em procedimentos diagno sticos e odontolo gicos, 

como aqúeles objeto do Edital nº 047/2025. 

ii. Vincúlaça o do estabelecimento aos profissionais de saú de e a  

responsabilidade te cnica 

A regúlamentaça o atúalmente consolidada na Portaria de Consolidaça o nº 

01/GM/MS/2017 define “estabelecimento de saú de” como o espaço fí sico permanente onde 

sa o realizados aço es e serviços de saú de húmana sob responsabilidade te cnica, sendo crite rios 

mí nimos para o cadastramento no CNES: 

a) a existe ncia de espaço fí sico delimitado; 

b) a realizaça o de atividades voltadas a  saú de húmana; 

c) a indicaça o de Responsa vel Te cnico e de profissionais de saú de vincúlados. 

Na pra tica, o cadastro no CNES formaliza a vincúlaça o entre o estabelecimento 

de saú de e os profissionais qúe nele atúam, permitindo a  Administraça o Pú blica e aos o rga os 

de controle verificar: 

A regúlaridade do estabelecimento perante o Ministe rio da Saú de; 

A compatibilidade entre os serviços cadastrados e o objeto contratado; 

A existe ncia de profissionais de saú de formalmente vincúlados ao 

estabelecimento, responsa veis pela execúça o dos procedimentos me dicos e odontolo gicos. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiú va, nº 1857 - Bosque – Rio Branco – AC – Brasil – CEP: 69.900-670 

E-mail: cdfexportacaoeimportacao@gmail.com e licitacoes.ame@gmail.com  

Whatsapp: 800.303.1234  
Página 10 de 28  
 

Exigir qúe a inscriça o no CNES contenha os profissionais qúe execútara o os 

serviços me dicos assegúra qúe os procedimentos sera o realizados por estabelecimento regúlar 

e por profissionais devidamente vincúlados, nos termos da legislaça o sanita ria vigente. 

iii. Enqúadramento na Lei nº 14.133/2021 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece qúe a fase de habilitaça o deve comprovar 

qúe o licitante possúi condiço es efetivas de execútar o objeto, exigindo-se apenas docúmentos 

estritamente necessa rios (arts. 62 e 65). 

Nesse contexto, a exige ncia de inscriça o no CNES compatí vel com o objeto 

enqúadra-se perfeitamente em dois dispositivos centrais: 

a) Art. 66 – Habilitaça o júrí dica 

Permite a exige ncia de aútorizaça o para o exercí cio da atividade a ser 

contratada, qúando prevista em legislaça o especial. O CNES representa o reconhecimento 

oficial, pelo Ministe rio da Saú de, de qúe o estabelecimento esta  aútorizado a fúncionar como 

serviço de saú de. 

b) Art. 67, inciso IV – Qúalificaça o te cnica 

Aútoriza a exige ncia de prova de atendimento a reqúisitos previstos em lei 

especial, hipo tese qúe abrange diretamente a Portaria GM/MS nº 1.646/2015 e as normas 

consolidadas do CNES, qúe tornam o cadastro obrigato rio para fúncionamento regúlar de 

estabelecimentos de saú de. 

Portanto, a exige ncia de: 

Inscriça o ativa no CNES; e 

Compatibilidade do cadastro com os serviços/objeto da licitaça o, 

Mostra-se legal, proporcional, aderente ao objeto e plenamente compatí vel 

com a Lei nº 14.133/2021, na o configúrando restriça o indevida a  competitividade, mas 

simples observa ncia da legislaça o sanita ria aplica vel. 
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A exclúsa o do CNES por meio de errata agrava a irregúlaridade do Edital, na 

medida em qúe súprime reqúisito essencial de controle sanita rio e assistencial 

Redação sugerida em exigências de habilitação: 

“Inscrição ativa da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde – CNES, compatível com os serviços médicos e odontológicos, objeto desta 

licitação, nos termos do art. 4º da Portaria GM/MS nº 1.646/2015, contendo a 

indicação dos profissionais de saúde vinculados à execução dos serviços.” 

 

d. Da necessidade de exigência de Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento, 

compatíveis com o objeto da licitação; 

→ DOS FATOS  

O Edital tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços médicos e odontológicos, envolvendo atividades assistenciais diretas à população, 

inclusive com realização de procedimentos clínicos e potencialmente invasivos. 

Todavia, ao analisar as exigências de qualificação técnica, verifica-se que o 

instrumento convocatório não exige a apresentação de Licença Sanitária nem Alvará de 

Funcionamento, documentos indispensáveis para o exercício regular de atividades de saúde. 

Tal omissão permite, em tese, a participação de empresas não autorizadas 

pela vigilância sanitária, o que compromete a segurança dos serviços a serem prestados. 

 

→ DO DIREITO 

A exigência de apresentação de Licença Sanitária e Alvará de 

Funcionamento não se trata de faculdade da Administração, mas sim de decorrência direta 

do ordenamento jurídico sanitário e do regime jurídico das contratações públicas, 

constituindo requisito mínimo de habilitação para o exercício regular de atividades de saúde. 
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O objeto licitado compreende a prestação de serviços médicos e 

odontológicos, os quais, por sua própria natureza, estão submetidos ao controle da vigilância 

sanitária, em razão do risco inerente à saúde pública. Nesse contexto, a execução de tais 

serviços pressupõe, necessariamente, a prévia autorização do Poder Público, mediante 

licenciamento sanitário e regular funcionamento do estabelecimento. 

a) Lei nº 14.133/2021 – Qualificação Técnica e Aptidão para Execução 

Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve exigir, na 

fase de habilitação, a comprovação de que o licitante possui capacidade técnica e 

regularidade para executar o objeto contratado. 

Não se pode considerar tecnicamente habilitada empresa que: 

• não possua autorização sanitária para funcionamento;  

• não esteja submetida à fiscalização da vigilância sanitária;  

• não tenha sido avaliada quanto às condições de segurança e higiene 

exigidas para serviços de saúde.  

A ausência de Licença Sanitária compromete diretamente a aptidão 

operacional do licitante, tornando juridicamente inviável a sua contratação, sob pena de 

violação ao dever de seleção da proposta mais vantajosa com segurança e eficiência. 

b) Regime Jurídico Sanitário – Obrigatoriedade do Licenciamento 

A Lei nº 6.437/1977, ao tratar das infrações sanitárias, tipifica como ilícito 

administrativo o funcionamento de estabelecimento sujeito à vigilância sanitária sem a 

devida licença do órgão competente, evidenciando que o licenciamento é requisito essencial 

e obrigatório. 
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Por sua vez, a Lei nº 8.080/1990 estabelece que a vigilância sanitária tem 

por finalidade eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde, sendo o licenciamento sanitário 

instrumento fundamental para o controle dessas atividades. 

Assim, permitir a participação de empresa sem Licença Sanitária equivale, em 

termos jurídicos, a admitir a atuação de estabelecimento em situação irregular perante o 

poder de polícia sanitária, o que é incompatível com a contratação pública. 

c) Natureza do Serviço de Saúde – Risco Sanitário e Controle Estatal 

Os serviços médicos e odontológicos envolvem: 

• contato direto com pacientes;  

• realização de procedimentos invasivos;  

• manipulação de instrumentos e materiais potencialmente 

contaminantes;  

• exposição a riscos biológicos.  

Tais características inserem o objeto licitado no âmbito das atividades de alto 

risco sanitário, sujeitas a controle rigoroso por parte do Estado. 

A Licença Sanitária, nesse contexto, não é mero documento formal, mas sim a 

comprovação de que o estabelecimento foi inspecionado e atende aos requisitos 

mínimos de segurança, higiene, estrutura física, controle de infecção e organização 

assistencial. 

Sem esse controle prévio, não há garantia mínima de que os serviços serão 

prestados em conformidade com os padrões exigidos pela legislação. 

d) Alvará de Funcionamento – Regularidade Administrativa do Estabelecimento 
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O Alvará de Funcionamento, por sua vez, constitui ato administrativo que 

autoriza o exercício regular da atividade econômica no local onde os serviços serão prestados. 

Sua ausência implica: 

• irregularidade do estabelecimento perante o ente municipal;  

• inexistência de autorização para funcionamento;  

• risco de paralisação das atividades por fiscalização.  

A contratação de empresa sem alvará expõe a Administração ao risco 

concreto de interrupção dos serviços, comprometendo a continuidade da assistência à 

saúde, o que afronta diretamente os princípios da eficiência e da continuidade do serviço 

público. 

e) Princípio da Legalidade e Proteção à Saúde Pública (CF/88, art. 196) 

A Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, devendo ser garantida mediante políticas que reduzam o risco de doenças e outros 

agravos. 

Nesse contexto, a Administração Pública: 

• não pode contratar empresa em situação irregular;  

• não pode flexibilizar exigências sanitárias obrigatórias;  

• deve atuar preventivamente na mitigação de riscos à saúde da população.  

A omissão do Edital em exigir Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento 

representa falha no cumprimento desse dever constitucional. 

f) Dever de Planejamento e Mitigação de Riscos 
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A Lei nº 14.133/2021 impõe à Administração o dever de identificar e mitigar 

riscos antes da contratação. 

Permitir a participação de empresa sem regularização sanitária implica 

assumir riscos como: 

• prestação inadequada de serviços;  

• ocorrência de eventos adversos;  

• responsabilização administrativa e civil do ente público.  

A exigência dos documentos ora discutidos constitui medida mínima e 

indispensável de gestão de riscos. 

Diante do exposto, resta evidente que: 

• A Licença Sanitária é requisito legal, obrigatório e indispensável;  

• O Alvará de Funcionamento é requisito de regularidade administrativa;  

• Ambos são inerentes à própria existência jurídica e operacional da 

empresa de saúde;  

• Sua ausência compromete a validade da contratação.  

Portanto, a não exigência desses documentos no Edital configura omissão 

relevante e juridicamente incompatível com o ordenamento vigente, devendo ser 

corrigida mediante a inclusão expressa como requisito de habilitação técnica. 

Redação sugerida em exigências de habilitação: 

“A licitante deverá apresentar, para fins de habilitação: 
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I – Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, expedida pelo órgão de 

vigilância sanitária competente, compatível com o objeto da licitação, 

especialmente quanto à prestação de serviços médicos e odontológicos, devendo 

constar autorização para o exercício das atividades específicas que compõem o 

objeto contratado;” 

II – Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pelo ente municipal 

competente, compatível com a natureza das atividades desenvolvidas, 

autorizando o regular exercício das atividades relacionadas ao objeto desta 

licitação. 

 

e. Cadastro da empresa no NOTIVISA, conforme RDC Anvisa nº 36/2013. 

→ DOS FATOS 

O objeto licitado compreende a prestação de serviços de saúde assistenciais, 

envolvendo atendimentos médicos e odontológicos, com realização de procedimentos clínicos 

e, inclusive, procedimentos invasivos, tais como: 

• atendimentos clínicos com diagnóstico e prescrição;  

• procedimentos odontológicos (restaurações, extrações, tratamento de 

canal);  

• acompanhamento contínuo de pacientes.  

Tais atividades estão diretamente relacionadas à segurança do paciente, 

sendo inerentes riscos assistenciais que demandam controle, monitoramento e notificação de 

incidentes. 

Entretanto, o Edital não exige que a empresa licitante esteja devidamente 

cadastrada no sistema NOTIVISA, o que representa falha relevante no planejamento da 

contratação, por não assegurar que o futuro contratado esteja inserido nos mecanismos 

nacionais de vigilância sanitária e gestão de riscos. 

 

→ DO DIREITO 
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A RDC Anvisa nº 36/2013 institui o Programa Nacional de Segurança do 

Paciente e estabelece que os serviços de saúde devem adotar medidas voltadas à prevenção de 

incidentes, ao monitoramento de eventos adversos e à melhoria contínua da qualidade 

assistencial. 

 

Para tanto, a Anvisa instituiu o NOTIVISA, sistema oficial destinado ao 

registro e acompanhamento de incidentes e eventos adversos em serviços de saúde, 

pressuposto básico para a atuação regular de estabelecimentos assistenciais, por meio do 

Sistema NOTIVISA. 

Nos termos do art. 5º da referida RDC: 

“Os serviços de saúde devem implantar ações para a segurança do paciente, 

incluindo sistema de notificação de incidentes em saúde.” 

E, nos termos do art. 9º: 

“Os serviços de saúde devem registrar e analisar os incidentes e eventos adversos 

ocorridos na assistência ao paciente e notificar à Anvisa, quando indicado.” 

O NOTIVISA é o sistema oficial por meio do qual os estabelecimentos 

assistenciais realizam tais notificações, sendo, portanto, obrigatório o cadastro dos serviços de 

saúde que realizam procedimentos clínicos ou utilizam equipamentos e produtos sujeitos à 

vigilância sanitária. 

Assim, a exigência de cadastro ativo da empresa no NOTIVISA constitui 

requisito legal obrigatório para funcionamento regular de serviços assistenciais em saúde, não 

se tratando de requisito discricionário da Administração, mas de imposição direta da 

regulamentação sanitária federal. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiú va, nº 1857 - Bosque – Rio Branco – AC – Brasil – CEP: 69.900-670 

E-mail: cdfexportacaoeimportacao@gmail.com e licitacoes.ame@gmail.com  

Whatsapp: 800.303.1234  
Página 18 de 28  
 

Da compatibilidade com o objeto licitado: O objeto da licitação envolve 

atendimentos nas áreas médicas, odontológicas, nutricionais e biomédicas, o que implica: 

Realização de procedimentos clínicos; 

Uso de equipamentos e insumos de saúde; 

Potencial ocorrência de eventos adversos assistenciais. 

Logo, é plenamente aplicável a RDC nº 36/2013, sendo imprescindível que a 

empresa contratada: 

a. esteja cadastrada no NOTIVISA; 

b. possua acesso ao sistema de notificação; 

c. cumpra protocolos de vigilância sanitária e segurança do paciente. 

A inexistência desse cadastro impede a comunicação oficial de eventos 

adversos à ANVISA, comprometendo o sistema nacional de vigilância sanitária e colocando em 

risco a integridade dos usuários dos serviços. 

 

A Lei nº 14.133/2021 dispõe que: 

 

O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 autoriza expressamente a exigência de prova 

de atendimento a requisitos previstos em legislação especial, como é o caso da RDC Anvisa 

nº 36/2013. 

Deixar de exigir o cadastro no NOTIVISA significa admitir a participação de 

empresa que não comprova cumprir norma sanitária federal obrigatória, o que viola: 

 

• Princípio da legalidade (art. 37, caput, CF/88); 

• Princípio da eficiência; 

• Princípio da proteção à saúde pública. 
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O cadastro no NOTIVISA é requisito operacional indispensável para que o 

serviço de saúde possa cumprir o dever legal de notificação de incidentes à Anvisa. 

Redação sugerida em exigências de habilitação: 

“licitante deverá comprovar cadastro ativo no sistema NOTIVISA, nos termos da 

RDC ANVISA nº 36/2013, como forma de demonstrar sua inserção nos 

mecanismos de monitoramento e notificação de incidentes e eventos adversos 

em serviços de saúde.”.  

 

f. Apresentar o PGR, PGRSS, LTCAT, Ergonomia de Trabalho, Insalubridade e 

Periculosidade e o PCMSO da empresa, que define e implementa medidas de segurança 

e saúde do trabalhador. 

→ DOS FATOS 

O objeto do presente certame envolve a prestaça o de serviços me dicos e 

odontolo gicos, os qúais, por súa natúreza, geram resí dúos de serviços de saú de, inclúindo 

materiais potencialmente infectantes, perfúrocortantes e oútros resí dúos qúe demandam 

manejo adeqúado. 

A apresentaça o do PGR, PGRSS, LTCAT, laudo de ergonomia, laudos de 

insalubridade/periculosidade e PCMSO decorre diretamente das Normas 

Regulamentadoras (NR-1, NR-7, NR-15, NR-16, NR-17 e NR-32) e das normas sanita rias qúe 

exigem Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS para serviços 

de saú de. Oú seja, na o se trata de criar obrigaça o nova, mas de exigir, no edital, a comprovaça o 

de qúe a empresa já atende obrigações legais mínimas para fúncionar.  

 

→ DO DIREITO 

 

Sob a o tica da Lei nº 14.133/2021, tais docúmentos se harmonizam com o 

art. 67, IV, qúe permite exigir, na habilitaça o te cnica, comprovaça o de atendimento a 

requisitos previstos em legislação específica, art. 11 qúe estabelece qúe as contrataço es 
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públicas devem observar, entre oútros, os princí pios da legalidade, eficiência, segurança 

jurídica, transparência e responsabilidade, impondo a Administraça o o dever de estrútúrar 

o procedimento de forma a prevenir falhas na execução contratual e redúzir lití gios e 

passivos fútúros, ja  o art. 25 determina qúe a Administraça o deve identificar, avaliar e tratar 

os riscos relacionados as contrataço es, desde a fase de planejamento, adotando medidas 

concretas de mitigação de riscos relevantes.  

 

Tal omissa o compromete a segúrança sanita ria da execúça o contratúal, úma 

vez qúe a adeqúada gesta o dos resí dúos gerados e  parte indissocia vel da prestaça o de serviços 

de saú de, sendo imprescindí vel para a prevença o de riscos a  saú de pú blica, aos trabalhadores 

e ao meio ambiente. 

A aúse ncia dessa exige ncia viola os princí pios da legalidade, da eficie ncia e da 

proteça o ao interesse pú blico, ao permitir a contrataça o de empresa qúe na o demonstre 

conformidade com reqúisitos mí nimos de segúrança. 

Nesse contexto, exigir qúe a licitante demonstre, previamente, possúir 

programas e laúdos de segúrança e saú de trabalhistas, previdenciários, sanitários e 

ocupacionais, compatí vel com a natúreza do objeto (serviço de saú de prestado em ambiente 

com riscos especí ficos). Diante disso, propo e-se a inclúsa o, no edital, de claúsúla nos segúintes 

termos: 

Redação sugerida em exigências de habilitação: 

“Apresentar o PGR, PGRSS, LTCAT, Ergonomia de Trabalho, Insalubridade e 

Periculosidade e o PCMSO da empresa, que define e implementa medidas de 

segurança e saúde do trabalhador.” 

 

 

g. Da necessidade de comprovação de quadro técnico mínimo compatível com o objeto 

 

→ DOS FATOS 
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O instrúmento convocato rio descreve, de forma expressa, as atribúiço es dos 

profissionais qúe compo em a execúça o contratúal, notadamente: 

• Médico Clínico Geral - Profissional responsa vel pela prestaça o de 

assiste ncia me dica integral no a mbito da atença o prima ria, atúando na promoça o, prevença o, 

diagno stico e tratamento das condiço es clí nicas prevalentes. Compete-lhe realizar consúltas 

me dicas, anamnese e exame fí sico, solicitar e interpretar exames complementares, prescrever 

terape útica adeqúada e orientar os pacientes qúanto a pra ticas de promoça o da saú de e 

prevença o de agravos. 

Exerce a fúnça o de porta de entrada do sistema de saú de, assegúrando a 

coordenaça o do cúidado, o acompanhamento longitúdinal dos pacientes e, qúando necessa rio, 

o adeqúado encaminhamento para serviços especializados, observando os princí pios da 

integralidade, resolútividade e continúidade assistencial. 

 

• Cirúrgia o-Dentista - Profissional responsa vel pela execúça o de aço es de 

atença o a  saú de búcal, compreendendo atividades de diagno stico, prevença o e tratamento das 

doenças e agravos odontolo gicos. Realiza consúltas clí nicas, procedimentos restaúradores, 

cirú rgicos e preventivos, inclúindo restaúraço es, exodontias, profilaxia, tratamentos 

endodônticos (canal) e aplicaça o to pica de flú or, conforme protocolos clí nicos vigentes. 

Elabora e execúta planos de tratamento individúalizados, promovendo o 

acompanhamento contí núo da saú de búcal dos pacientes. Atúa na coordenaça o e súpervisa o 

da eqúipe de saú de búcal, composta por aúxiliares e te cnicos, garantindo a adeqúada execúça o 

dos serviços. 

Desenvolve aço es edúcativas em saú de búcal voltadas a  comúnidade, inclúsive 

em ambientes escolares e únidades de saú de, com enfoqúe na promoça o e prevença o. 

Responsabiliza-se pelo adeqúado registro e atúalizaça o dos prontúa rios odontolo gicos e 

relato rios te cnicos, assegúrando rastreabilidade e conformidade docúmental. 
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Zela pelo cúmprimento das normas de biossegúrança, vigila ncia sanita ria e 

e tica profissional, garantindo condiço es segúras de atendimento, bem como pela correta 

indicaça o, orientaça o e acompanhamento do úso de materiais e insúmos odontolo gicos.  

 

Verifica-se, portanto, qúe o objeto licitado: 

• na o se limita a serviços simples oú pontúais;  

• envolve prestaça o contí núa de serviços de saú de, com atúaça o clí nica 

direta sobre pacientes;  

• exige estrutura técnica organizada e previamente constituída.  

Todavia, o Edital na o exige de forma expressa a comprovaça o de qúe a licitante 

possúi, em seú qúadro te cnico, os profissionais mí nimos necessa rios a  execúça o do objeto, 

permitindo qúe empresas participem do certame: 

• sem eqúipe constitúí da;  

• sem profissionais vincúlados;  

• sem capacidade operacional comprovada.  

Tal omissa o configúra falha grave, pois dissocia o objeto licitado da exige ncia 

de capacidade te cnica necessa ria a  súa execúça o. 

 

→ DO DIREITO 

 

a) Obrigatoriedade de demonstração da capacidade técnico-operacional 

Nos termos do: 

• Art. 62 da Lei nº 14.133/2021 – a habilitaça o destina-se a  verificaça o 

da capacidade do licitante para execútar o objeto;  

• Art. 66 – exige compatibilidade entre a atividade exercida e o objeto 

contratado;  

• Art. 67, incisos I e II – impo e a comprovaça o de aptida o te cnica e da 

disponibilidade de profissionais qúalificados;  
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A Administraça o Pú blica deve exigir qúe a licitante comprove, de forma 

prévia, objetiva e inequívoca, a existe ncia de estrútúra te cnica compatí vel com o objeto 

licitado, na o sendo admissí vel a habilitaça o baseada em mera expectativa de contrataça o 

fútúra. 

Nesse contexto, considerando as atribúiço es expressamente previstas no 

Edital, a capacidade te cnica somente se demonstra mediante a comprovaça o de qúe a licitante 

possúi, em seú qúadro te cnico, no mí nimo: 

01 (um) Médico Clínico Geral, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Medicina – CRM, com ví ncúlo formal com a empresa; 

01 (um) Cirurgião-Dentista, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Odontologia – CRO, qúe atúara  como Responsa vel Te cnico, com ví ncúlo formal com a 

empresa; 

01 (um) Cirurgião-Dentista especialista em Endodontia - devidamente 

registrado no Conselho Regional de Odontologia – CRO, com comprovaça o de especializaça o 

reconhecida oú registro profissional correspondente, e ví ncúlo formal com a empresa; 

A qúalificaça o dos especialistas devera  ser comprovada mediante 

apresentaça o de certificado de especializaça o reconhecido oú registro profissional 

correspondente. 

 

b) Normas dos Conselhos Profissionais (CRO) e obrigatoriedade de equipe técnica nos 

termos das normas do sistema Conselho Federal e Regionais de Odontologia (CFO/CRO), a 

prestaça o de serviços odontolo gicos exige: 

• registro da pessoa júrí dica júnto ao CRO;  

• indicaça o de Responsável Técnico (Cirurgião-Dentista);  

 

A aúse ncia de comprovaça o desses profissionais na fase de habilitaça o: 

• inviabiliza o exercí cio regúlar da atividade;  

• impede a fiscalizaça o pelo Conselho de Classe;  

• compromete a validade da prestaça o dos serviços.  



 
 

 

Rua Quintino Bocaiú va, nº 1857 - Bosque – Rio Branco – AC – Brasil – CEP: 69.900-670 

E-mail: cdfexportacaoeimportacao@gmail.com e licitacoes.ame@gmail.com  

Whatsapp: 800.303.1234  
Página 24 de 28  
 

 

c) Vedação de habilitação sem estrutura técnica previamente constituída 

A júrisprúde ncia do Tribúnal de Contas da Unia o e  firme ao estabelecer qúe: 

• a Administraça o deve exigir comprovaça o real da capacidade te cnica;  

• na o se admite habilitaça o baseada em estrútúra fútúra oú eventúal.  

Acórdão TCU nº 1.793/2011 – Plenário → veda a postergaça o de reqúisitos 

essenciais para a fase de execúça o. 

Dessa forma, a inexiste ncia de exige ncia de qúadro te cnico mí nimo, conforme 

acima descrito, configúra ví cio de legalidade do Edital. 

 

d) Princípios da eficiência e da segurança assistencial 

A exige ncia de eqúipe mí nima estrútúrada esta  diretamente vincúlada: 

• a  continúidade e qúalidade dos serviços;  

• a  segúrança dos pacientes;  

• a  eficie ncia da contrataça o pú blica (art. 5º da Lei nº 14.133/2021).  

 

Tratando-se de serviços de saú de, tal exige ncia assúme cara ter ainda mais 

rigoroso, por envolver risco direto a  integridade fí sica dos úsúa rios. Diante do exposto, a 

exige ncia de comprovaça o de qúadro te cnico mí nimo, nos termos acima delineados, na o 

constitúi restriça o indevida a  competitividade, mas sim medida necessária, proporcional e 

indispensável à garantia da execução adequada do objeto, em estrita observa ncia a  Lei nº 

14.133/2021 e a s normas dos Conselhos Profissionais. 

 

a) Prova do ví ncúlo dos profissionais com a licitante 

Para evitar exige ncias excessivas oú forma ú nica de comprovaça o, 

propo e-se qúe o Edital admita, alternativamente, diferentes meios de prova 

do ví ncúlo dos profissionais com a empresa, a saber: 

i. Carteira de Trabalho e Previde ncia Social – CTPS assinada; 

ii. Registro no CNES, com identificaça o da especialidade compatí vel 
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com a formaça o/especializaça o do profissional; 

iii. Contrato de prestaça o de serviços, compatí vel com a especialidade exigida; 

oú 

iv. Comprovaça o de qúe o profissional integra o qúadro societa rio da empresa. 

 

Tal modelagem: 

i. respeita o princí pio da razoabilidade e da isonomia, pois na o restringe o tipo 

de ví ncúlo (empregado, so cio, prestador de serviço); 

ii. garante qúe os profissionais na o sejam meramente “emprestados” para a 

licitaça o, sem disponibilidade efetiva para execúça o; 

iii. assegúra qúe a Administraça o contrate empresa com capacidade instalada 

mí nima, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 

14.133/2021 (qúalificaça o te cnico-operacional). 

 

b) Prova da habilitação e especialidade de cada profissional 

Ale m do ví ncúlo, e  necessa rio comprovar qúe os profissionais indicados estão 

habilitados e possuem qualificação compatível com os procedimentos a serem execútados, 

motivo pelo qúal se jústifica a exige ncia, para cada profissional, dos segúintes docúmentos: 

i. Comprovante de inscriça o ativa no Conselho de classe competente – 

demonstra a habilitaça o legal para o exercí cio: 

ii. Certida o de qúitaça o/regúlaridade da anúidade perante ao Conselho de 

Classe – comprova a regúlaridade do exercí cio profissional; 

iii. Comprovaça o de especialidade, por meio de certificado de po s gradúaça o 

lato sensú, Registro de Qúalificaça o de Especialista (RQE) oú cúrsos 

compatí veis com os procedimentos licitados – assegúra qúe os profissionais possúem 

formaça o especifica, condizente com a complexidade do serviço; 

iv. Carteira de identidade profissional expedida pelo respectivo Conselho – 

confirma a identidade profissional. 



 
 

 

Rua Quintino Bocaiú va, nº 1857 - Bosque – Rio Branco – AC – Brasil – CEP: 69.900-670 

E-mail: cdfexportacaoeimportacao@gmail.com e licitacoes.ame@gmail.com  

Whatsapp: 800.303.1234  
Página 26 de 28  
 

Esses reqúisitos na o extrapolam o qúe e permitido pela Lei nº 14.133/2021. 

Ao contra rio, da o concretúde ao art. 67 ao: 

vincúlar a qúalificaça o te cnica a  natúreza do objeto, qúe e  serviços me dicos e  

de endodontia especializado; 

exigir apenas o qúe e  necessa rio para garantir qúe a licitante tenha, 

previamente a contrataça o, eqúipe mí nima dos profissionais qúalificados e regúlarmente 

inscritos, apta a atender ao contrato com segúrança e qúalidade. 

Diante disso, mostra-se júrí dica e tecnicamente adeqúada a inclúsa o, no 

Edital, dos segúintes dispositivos, oú eqúivalentes: 

 

Redação sugerida em exigências de habilitação: 

“A licitante deverá comprovar possuir, em seu quadro técnico, equipe mínima 

compatível com o objeto da contratação, mediante apresentação de documentos que 

comprovem vínculo formal dos profissionais com a empresa, nos termos da legislação 

vigente. 

Para fins de habilitação, será exigida a comprovação de, no mínimo: 

01 (um) Médico Clínico Geral, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Medicina – CRM, com vínculo formal com a empresa; 

01 (um) Cirurgião-Dentista, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Odontologia – CRO, que atuará como Responsável Técnico, com vínculo formal com a 

empresa; 

01 (um) Cirurgião-Dentista especializado em Endodontista (tratamento de canal), 

devidamente registrado no Conselho Regional de Odontologia – CRO, que atuará como 

Responsável Técnico, com vínculo formal com a empresa; 

 

Para fins de comprovação do vínculo dos profissionais com a licitante, admitir-se-ão, 

alternativamente: 

i. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) assinada; 

ii. Registro no CNES, com identificação da especialidade compatível com a 

formação/especialização dos profissionais; 
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iii. Contrato de prestação de serviços compatível com a formação/especialização dos 

profissionais; ou 

iv. Comprovação de que o profissional integra o quadro societário da empresa. 

 

Para cada profissional exigido, apresentação dos seguintes documentos: 

i. Comprovante de inscrição ativa no Conselho de classe competente; 

ii. Certidão de quitação/regularidade da anuidade perante o Conselho; 

iii. Comprovação de especialidade, mediante Certificado de Pós-Graduação lato sensu, 

Registro de Qualificação de Especialista (RQE) ou cursos compatíveis com os 

procedimentos licitados; e 

iv. Carteira de identidade profissional expedida pelo respectivo conselho. 

 

 

Ressalta-se qúe as exige ncias ora propostas na o visam restringir a 

competitividade, mas assegúrar a adeqúada execúça o do objeto, sendo todas compatí veis com 

a legislaça o sanita ria e profissional aplica vel, nos termos do art. 65 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer:  

1. O acolhimento da presente impugnação;  

2. A retificação do Edital, para qúe: 

a. O registro da Pessoa Júrí dica no CRM/CRO seja exigido na habilitação; 

b. Da Necessidade de Comprovação de Registro, Regularidade e 

Quitação do(s) Responsável(is) Técnico(s) perante os Conselhos Profissionais 

Competentes (CRM e CRO); 

c. Seja restabelecida a Inscrição no Cadastro Nacional de 

Estabelecimento da Saúde (CNES); 

d. Seja inclúí da a exige ncia de Licença Sanitária e Alvará de 

Funcionamento, compatí veis com o objeto da licitaça o; 

e. Cadastro da empresa no NOTIVISA, conforme RDC Anvisa nº 36/2013; 
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f. Apresentar o PGR, PGRSS, LTCAT, Ergonomia de Trabalho, 

Insalubridade e Periculosidade e o PCMSO da empresa, qúe define e implementa medidas 

de segúrança e saú de do trabalhador; 

g. Da necessidade de comprovaça o de quadro técnico mínimo compatível 

com o objeto; 

h. A reabertura do prazo do certame, nos termos do art. 55, §1º da Lei nº 

14.133/2021;  

i. subsidiariamente, caso na o seja procedida a imediata correça o das 

irregúlaridades apontadas, seja determinada a suspensão da sessão pública designada e, 

mantidos os ví cios, a anulação do certame pela autoridade competente, com fúndamento 

no art. 71 da Lei nº 14.133/2021 

 

Termos em qúe, pede deferimento. 

 

 

Rio Branco/AC, 31 de março de 2026. 
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